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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2023 

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Santa Rita, no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

HOMOLOGAR o procedimento de contratação por meio de Processo Seletivo 

Simplificado, destinado a selecionar candidatos (as) para exercer a função 

pública temporária nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, inciso IX, 

para o cargo de Arquiteto (a), conforme Lei Municipal n° 1863/2023, que 

autoriza a contratação emergencial por prazo determinado para o atendimento 

de necessidades temporárias de excepcional interesse público para a Câmara 

de Vereadores de Nova Santa Rita, com carga horária de 40 horas semanais, 

sendo classificada em primeiro lugar a senhora Silvane Regina Klauss. 

 

 

 

 

Nova Santa Rita, 16 de março de 2023, 

 

 

 

 

Vereador Rodrigo de Oliveira Aveiro, 

Presidente. 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA RITA 
Rua Dr. Lourenço Záccaro, 1310 – Centro – CEP. 92480.000 
Fone: (51) 3479.1444 –  9619.2455 /   Fax: (51) 3479.1149 

 e-mail: camaranovasantarita@via-rs.net    site: cmnovasantarita.rs.gov.br 
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